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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº __________, DE ___ DE AGOSTO DE 2022.

Vereador Autor: Raimundo Júnior MDB

Ementa: Concede Título Honorífico de Cidadão Juazeirense ao
ilustríssimo Senhor Tarcísio Rebouças Porto Júnior pelos
relevantes serviços prestados à comunidade juazeirense e dá
outras providências.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido Concede Título Honorífico de Cidadão Juazeirense ao ilustríssimo Senhor
Tarcísio Rebouças Porto Júnior pelos relevantes serviços prestados à comunidade juazeirense e dá outras
providências.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala de sessões, Câmara Municipal de Juazeiro do Norte - CE, de __ de agosto de 2022.

Raimundo Farias Gregório Júnior

Vereador MDB
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JUSTIFICATIVA

Senhor. Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentando-os(as) cordialmente, apresento a Vossas Senhorias o presente Projeto
Resolução que concede Título Honorífico de Cidadão Juazeirense ao ilustríssimo Senhor
Tarcísio Rebouças Porto Júnior.

Tarcisio Rebouças Porto Júnior nasceu em 25 de fevereiro de 1966 na cidade de
Fortaleza, filho de Tarcisio Rebouças Porto e Iolanda Pinto Porto, casado com a Auditora Fiscal
da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará Teresa Helena Carvalho Rebouças Porto e pai da
médica residente em Ginecologia e Obstetrícia Ana Beatriz Carvalho Rebouças Porto Parahyba.
Fez seu ensino fundamental e médio no Colégio Redentorista de Fortaleza. Bacharel em Direito
pela Faculdade de Direito da Universidade Federal do Ceará em 1989, na qual cursou
Mestrado em Direito Público, é Especialista em Direito Público e em Direito Penal pela
Universidade de Fortaleza. Lecionou Ciência Política na FANOR. Advogado militante com mais
de trinta e dois anos de atividade ininterrupta, tendo recebido em 2021 a Medalha Advogado
Padrão Edgar Cavalcante Arruda, a mais alta comenda da OAB Ceará. É inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil Ceará sob o número 7216 e nas Seccionais dos Estados de Alagoas, Bahia,
Minas Gerais e Rio Grande do Norte , sendo Sócio Diretor do Escritório Porto Costa & Pontes
Advogados Associados. É inscrito na Ordem dos Advogados Portugueses sendo titular da cédula
profissional número 65876L. Corretor de Imóveis e Sócio Diretor da Empresa Mega Imóveis
fundada em 25 de fevereiro de 1991 e que no ano de 2022 comemorou 31 anos. Sócio Diretor
desde 2017 da Empresa Mega Imóveis Cariri com sede na Cidade de Juazeiro do Norte.

Rotariano desde 2012, sendo membro do Rotary Global History Fellowship. Presidente
do Rotary Club de Fortaleza Ideal 2018/2023, Presidente da Comissão de Grandes Doadores
2022/2023 do Rotary International Distrito 4490, Governador Assistente 2016/2017 do Rotary
International Distrito 4490,

Presidente 2018/2019 da Subcomissão Pólio Plus do Rotary International Distrito 4490,
sendo hoje Major Donor Level 3, comenda essa concedida pelo Rotary International aos
doadores de valores superiores a US$ 50.000,00 ( cinquenta mil dólares) honraria essa recebida
das mãos do Presidente 2016/2017 do Rotary International John F. Germ, sendo o único
brasileiro entre os 25 rotarianos no mundo que estão no nível platina, por ter apadrinhado 110
associados na instituição centenária. Presidente do Rotary Club de Fortaleza 2015/2016, clube
campeão de arrecadação com mais de US$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil dólares) durante sua
gestão. Durante a 65ª Conferência do Distrito 4490 do Rotary International recebeu os seguintes
prêmios: Clube Campeão Doação Fundação Rotária, Clube Campeão Doação Per Capta Fundo
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Anual, Clube Campeão Doação ABTRF, Clube Campeão Doação Fundo Pólio Plus, Clube
Campeão Cadastro Rotary Ideas, Rotariano Campeão Doação Fundação Rotária, Rotariano
Campeão DQA, Rotariano Campeão Doação Fundo Pólio Plus e Clube Campeão Doação
Fundação Rotária. Durante seu mandato conseguiu 12 Empresas Cidadãs que doaram cada uma
US$ 1.000,00(mil dólares). No seu ano rotário o Rotary Club de Fortaleza chegou à marca de
140 associados.

Mestre Maçom, foi Secretário de Administração e de Comunicação do Grande Oriente do
Brasil Ceará, hoje estando filiado a Grande Loja Maçônica do Estado do Ceará, onde exerce o
cargo de Grande Secretário de Relações Públicas 2022/2025. Recebeu na cidade de Paris em
2017 o Título de Segundo Grande  Vigilante Provincial da Grande Loja Nacional Francesa.

É filiado ao Shriners Internacional e membro de honra do Santuário do Templo Hikmat
Shriners. Foi agraciado em 2021 com a Medalha Boticário Ferreira, a mais alta comenda da
Câmara Municipal de Fortaleza. Também faz parte do Skal International , da Academia Cearense
de Turismo, do LIDE Ceará, da Câmara de Comércio Brasil Portugal Ceará, Diretor de Relações
Institucionais da Associação dos Condomínios da Beira Mar de Fortaleza , Diretor de Secretaria
2016-2018 e atualmente Diretor Comercial 2020-2024 do Ideal Clube de Fortaleza. Atirador
desportivo com filiação na Confederação Brasileira de Tiro Prático, sendo membro do NRA
National Rifle Association.

É membro da Associação Brasileira de Descendentes dos Judeus da Inquisição, sendo
descendente de judeus sefarditas portugueses com certificação da Comunidade Israelita de
Lisboa, conforme pesquisa realizada na farta documentação existente sobre a genealogia das
famílias radicadas no nordeste do Brasil que descendem de Branca Rodrigues, judia natural de
Évora, casada com Fernão Lopes, judeu natural de reguengos de Monsaraz, cuja descendência
foi fartamente denunciada por criptojudaismo ao visitador do santo ofício às parte do Brasil.

Dessa forma, certo da compreensão de todos, aguardamos pela aprovação do projeto após
devido exame por parte das Comissões Técnicas desta Casa.
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